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CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANA
ESTADO DO PARANA

O Plenrírio da Câmara Municipal de Vereadores de Três Barras do Paranô Estado do
Paraná aprovou, e eu, Antenor Carlos da Motta, Presidente, promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO

Art. 1o Fica alterado o horiírio da próxima sessão ordinária que realizar-se-á no dia 28
de outubro de2025, as 08h30m, considerando o ponto facultativo do dia27 de outubro de

2025.

Art. 2" Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinçte do Presidente da Câmara Municipal de Três Barras do faraná, aos 21 de ou-
tubro de 2025.

ror"oka^Mo*
Presidente
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RESOLUÇÃO N." 26t2025

Dispõe sobre a alteração do horário de sessão ordi-
nária, e dá outras providências.
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RESOLUÇÃO N..26r'2025

Dispôc sobr . rlt r!çtu do tmfob dc scssio
ordiÍ,aria edi oú.s píovi.lêocirs.

Art l$icr elErl& o bortio de ptxire do qdiÉn ÇE
realizar-saá m dia 28 de outubro dc 2025, âs 0th30o, coosidgaodo o
pooto fedtativo do diâ 27 de ooobro de 2025.

AÊ 2oEía Resoluçâo ctrtsa em vigor oa data de sua púlicação.

Grbirctê do PrcsideÍE da Cômara Mmicipal dc Três Brras &
Pa!'.'rí, s 22dcorübrcdc D25.

ANÍENOR CA'T.(R DA MI'ITA
Prrsideote
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ESTADO DO PÂRÂNÁ
PRETE|TURA MUMCIPAL DE TBÊS BARRAS Irc PÂRÂNÁ

OPLrárb d. Cltttare Mtbi(ipel & rrqçadores & TÉs BÍris do
PrrüÉ E!tub do Pruá qrovoo, e eu, 

^írú 
C.rlo6 de Molt ,

PÍrsideote, p.orDuko r scguiÍt

RESOLUÇÀO

Prbllcrdo por:
L,cnilçe Vitoriano
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